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Prefeitura Municipal de São João da MataPrefeitura Municipal de São João da MataPrefeitura Municipal de São João da MataPrefeitura Municipal de São João da Mata
Rua Maria José de Paiva, Nº 546

17.935.206/0001-06 Exercício: 2026

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0102 01 02.01.01 - Coordenadoria De Administração E Fazenda

315 6,0828.846.0000.0004.0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS
3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas F.R.: 7081
708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais

000

008 000 CFEM

0102 05 02.05.01 - Serviços Urbanos / Saneamento Básico

323 2.207,5815.452.0060.1117.0000 Urbanismo / Infra Estrutura Básica e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 Obras e Instalações F.R.: 7061
706 Transferência Especial da União

000

094 002 PAV PICO AGUD

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

2.213,662.213,662.213,662.213,66Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

6,08000708
2.207,58000706

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$2.213,66 distribuídos as seguintes dotações:

2.213,66Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ
PREFEITO MUNICIPAL

São João da Mata, 05 de fevereiro de 2026
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